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   Curitiba, 07 de novembro de 2025.

Ao Senhor Ordenador da Despesa,

Assunto: Contratação para execução de serviços de Coffee Break

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Solicitamos à Vossa Senhoria providências para contratação de empresa que executará serviços de Coffee
Break, conforme detalhamento a seguir:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSERV QTDE.
ANUAL

1

DESCRIÇÃO: Serviço de Coffee Break, considerando:
1) 400 unidades de salgados assados
2)  200  pedaços  de  bolo  (chocolate,  laranja,  cenoura,
toalha felpuda ou similar)
3) 10 litros de Coca Cola normal + 10 litros de Coca Zero
+ 6 litros suco de laranja Prats (similar) + 4) litros de
refrigerante sabor limão.
5) 120 copos plásticos.
6) 100 pratinhos plásticos para bolo.
7) 300 guardanapos.
8) Locação: 2 toalhas de mesa na cor branca,
 2 jarras de vidro para suco, talheres para servir os bolos.
Montagem e desmontagem do ambiente.

632/12807 1

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Confraternização de fim de Evento da CPAI Itinerante no Fórum de Londrina, contemplando um público de
80 pessoas. 

3.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  
Foram definidos critérios de sustentabilidade para a contratação?

( x  ) Sim

Dimensão Critérios
Ambiental
Econômica A busca pelo “melhor preço” através de 03 fornecedores diferentes 

(equilíbrio entre os princípios da isonomia e vantajosidade)
Social Preferência por mão de obra local
Cultural Interação e inclusão de pessoas com deficiência e sem deficiência.
Integridade
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(   )  Não Justificativa:
Fundamentação: RES CSJT 364/2023
Art. 30. As contratações de bens e serviços no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus devem observar as práticas
e os critérios sustentáveis aplicáveis às contratações públicas.

<  Consultar o Documento Orientações para preenchimento de Critérios de Sustentabilidade >  (ctrl + clique)

4. DA ENTREGA DO SERVIÇO
LOCAL: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9.ª REGIÃO - PARANÁ

Endereço: Av. do Café , 600 – Londrina - Fórum Trabalhista de Londrina
A/C:. Regina
Agendar pelo fone: (41) 99693-9503
Horário de recebimento: das 14:00 ás 15:00 h

PRAZO: 14/11/2025

5. PESQUISA DE PREÇO
Responsável pela Pesquisa: Regina Ciscato de Lima
Período da Pesquisa: 28/10 a 07/11/2025
Fonte de Consulta: Maria Miskiw

Ingrid Sasaki Schmitt Furukawa Lanches Me ( Rick Salgados)
L.P. Cimitan Salgados Ltda ( Lu Salgados)
Coffee Break Express.
Panetteria Palhano

Fornecedores  que  enviaram
cotação:

Maria Miskiw
Ingrid Sasaki Schmitt Furukawa Lanches Me ( Rick Salgados)
L.P. Cimitan Salgados Ltda ( Lu Salgados)

Fornecedores  que  não
responderam  à  solicitação  de
cotação:

Coffee Break Express.
Panetteria Palhano

Fundamentação: IN SEGES 65/2021 – Art. 5º
IV-  pesquisa  direta  com,  no  mínimo,  3  (três)  fornecedores...;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital...;
§ 2º - IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não
enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

6. ESTIMATIVA DA DESPESA
Orçamento: R$ 840,50
Percentual: 100 % 1º grau   xx % 2º grau
Natureza da despesa: 33.90.39
Item SIGEO: 151102025000428
Obs.: O valor para a despesa está previsto no Plano Anual de Contratações.



                  PODER JUDICIÁRIO
                  JUSTIÇA DO TRABALHO
                  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

 

PCC Serviços - V. 1.3  Página 3 de 4

Critério adotado: Menor Preço Global

8. DADOS DO FORNECEDOR INDICADO
Nome: Maria Miskiw
CNPJ: 44.954.353/0001-04
Nome Fantasia: MM Salgados
Endereço: Rua Emilio Aranda  nº 135
Contato: Maria
Telefone: 43 – 99992-9597
Email: maria.miskiw@hotmail.com

9. UNIDADE SOLICITANTE / GESTORA
Nome: Unidade de Acessibilidade e
Inclusão

E-mail: acessibilidade@trt9.jus.br Fone: 41 99693-9503

10. FISCAIS DO CONTRATO
Tipo: Nome: E-mail: Fone:
Titular: Regina Ciscato de Lima reginaclima@trt9.jus.br
Substituto: Micheli Rodolfo de Lima michelilima@trt9.jus.br

11. DOCUMENTOS ANEXADOS
- DFD – Documento de Formalização da Demanda  (print SIGEO)
- Termo de Referência (se aplicável);
- Cotação do Fornecedor indicado (documento separado das demais cotações);
- Demais cotações respondidas;
- Mapa Comparativo de Preços (se elaborado separadamente);
- E-mails dos pedidos de orçamento;
- Certidões Negativas do Fornecedor Indicado ou SICAF;
- Consulta ao Cadastro CADIN.
 
<Solicita-se incluir os documentos na ordem indicada>

Respeitosamente,

Servidor Responsável: Regina Ciscato de Lima
Unidade de Acessibilidade e Inclusão 
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Gestor Responsável: Micheli Rodolfo de Lima
Unidade Requisitante: Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão
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